
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JLINDIAÍ . SP

DECRETO N" 32.313, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, face ao disposto no art. 6o, caput e $ 1" ao $ 4o da

Lei Complementar Municipal no 460, de 22 de outubro de 2008, e atualizações (Código Tributário

do Município), em c/c o $ 2o do art. 97 da Lei Federal no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código

Tributário Nacional), e, em especial ao que consta do Processo Eletrônico SEI

n" PMJ.001728112022,

DECRETA:

Art. Lo Fica atualizada monetariamente à razäo de 5,97 o/o (cinco inteiros e
noventa e sete centésimos), de acordo com a variaçáo anual do INPC/IBGE, a UFM (Unidade

Fiscal do Município), conforme disposto no caput e $ 4o, do art. 6o do Código Tributário

Municipal, instituído pela Lei Complementar no 460, de 22 de outubro de 2008, e alualizações,

representando, para o exercício de2023, o valor de R$ 212,74 (duzentos e doze reais e setenta e

quatro centavos).

Art.2o Fica fixado em 1,0597 (um inteiro e quinhentos e noventa e sete

décimos de milésimos) o fator para alualizaçäo monetária, relativo ao exercício de 2023, dos

créditos tributários vencidos, objeto de pagamento a partir do exercíci o de 2023.

Art. 3o Este Decreto entra em

seus efeitos apartir de 1o de janeiro de2023.
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Registrado na Unidade Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte dias do mês de

dezembro do ano de dois e vinte e dois, e publicado na Imprensa Oficial do Município.
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